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A Presidente do Conselho do Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) - Campus Canoas, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião ordinária deste Conselho, 

realizada em 11 de março de 2026, por webconferência, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a prorrogação do afastamento, com substituição, para qualificação 
stricto sensu em curso de doutorado, do servidor Lindomar Junior Fonseca Alves, professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1729709, até 29 de julho de 2026, 
Processo SIPAC nº 23361.000329/2022-91, conforme Instrução Normativa do IFRS nº 02 de 
24 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.
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